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DECRETO Nº. 7.658/2025 
 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 57, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e 
considerando: 

a) A Lei nº 987, de 04 de novembro de 2021 e suas alterações, a qual institui o 
Conselho Municipal de Política Cultural e Fundo Municipal de Cultura; 

b) O conteúdo do processo administrativo protocolizado sob n.º 001571/2025, 

DECRETA: 

Art. 1º.  Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Política Cultural, 
os membros a seguir enumerados, para o biênio 2025-2027, nos segmentos mencionados: 

Representações 
Qualidade do 
Conselheiro 

Nome 

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Esporte e Lazer 
Titular Eliane Renata Cimero Calci 

Suplente Rúbia Carla Buzzato 

Secretaria Municipal de Educação 
Titular Kamylla Dipré Luchi 

Suplente  Lívia Pandolfi 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Titular Fabrício Braum Demuner 
Suplente Júlio José Priori 

Secretária Municipal de Administração 
Titular Edenise Cristina Daltoé Jejesky 

Suplente Larissa Zaché Pedroni 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Representante da Associação Comercial 

de São Roque do Canaã 
Titular Giovani Fabris 

Suplente Andressa Valvassori 
Representante da Associação Beneficente 
e Cultural de São Roque do Canaã – ABC 

 

Titular Marinaldo José Marcelino 

Suplente Jenifer do Rosário Almeida 

Representante do Centro de Apoio 
Infanto-Juvenil Canaã 

 

Titular Sônia Regina Verginio Pereira 

Suplente Eliane Maria Nunes Caldeira 

Representante do Grupo da Melhor Idade 
de São Roque do Canaã 

 

Titular Vilma Maria Gasperazzo Cassani 

Suplente Maria Aparecida Marcelino do Rosário 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 24 de abril de 2025. 

MARCOS GERALDO GUERRA 
Prefeito Municipal 


